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PORTARIA Nº 2156/SPO, DE 11 DE AGOSTO DE 2015. 

 

Suspender Cautelarmente o CAA e as 

homologações dos cursos teóricos de PP-A, PC-

A/IFR, PP-H, PC-H, cursos teóricos e práticos de  

CMV, CPD e CPR e cursos práticos de PP-A e 

INV-A do AEROCLUBE DE PERNAMBUCO. 

 

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, 

considerando o que consta do processo nº 00065.118779/2014-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Suspender cautelarmente o Certificado de Atividade Aérea, até que sejam corrigidas as 

não conformidades, do AEROCLUBE DE PERNAMBUCO, situada à Rua Tomé Gibson, s/nº, Pina, 

Recife (PE), CEP: 51011-480. 

 

Art. 2º Suspender cautelarmente os cursos teóricos de Piloto Privado Avião, Piloto 

Comercial/IFR Avião, Piloto Privado Helicóptero, Piloto Comercial Helicóptero, cursos teórico e 

prático de Comissário de Voo, Piloto de Desportivo de Ultraleve, Piloto de Recreio de Ultraleve e os 

cursos práticos de Piloto Privado Avião e Instrutor de Voo Avião, até que sejam corrigidas as não 

conformidades, do AEROCLUBE DE PERNAMBUCO. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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